
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Emitido em 25/02/2021

JURISDICIONADO:

00322/21

Prefeitura Municipal de Jericó

SUBCATEGORIA: Acompanhamento

PROCESSO:

INTERESSADOS: Sr(a). Kadson Valberto Lopes Monteiro (Gestor(a))

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000,
e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de
prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial, resolve: Emitir
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Jericó, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a).
Kadson Valberto Lopes Monteiro, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso,
relativamente aos seguintes fatos:

Ausência de adoção de medidas no sentido de fazer retornar aos cofres públicos municipais o débito imputado ao
antigo Alcaide do Município de Jericó/PB, Sr. Claudeeide de Oliveira Melo, na quantia de R$ 205.534,95, através
do Acórdão APL - TC - 00388/20, de 11 de novembro de 2020, exarado nos autos da prestação de contas anual
do exercício financeiro de 2017, Processo TC n.º 06226/18.

ALERTA   - 00267/21

Relator
25/02/2021 11:51

Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo

Impresso por convidado em 25/02/2021 18:56. Validação: 7D67.3130.7646.E160.C364.2444.869A.55F1. 
Alerta. Proc. 00322/21. Data: 25/02/2021 13:31. Responsável: Cons. Subst. Renato S. S. Melo.
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